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· -LEI N° 4.667 DE 16 DE SETEMBRO DE 2.014 •. '· · .. · 
I ,"Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso do ímóv'el . 
· · que 1és~e_ci~ca 'é dá, out~ás pr~vidênc,ia~!~~ ._., _ . 

J -.' ~ : . • : ' • 

. ,.·.;. 
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. I ' ·, .... ~ 
' ' ·.' ,. ·! .- . ,· 

- ~- ·1-., ,-. ·~· .. ~--·! -,-~. , : .-. -·~· ... · ·.- , . _~ •. _. t .. - - . • • • • .• ··._ ~-- ·.---~ 'r:. 
,. ' ·:- -. · :·: r , . ~· ~EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de, São Pai.Jió,no.uso 

· de· suas atribuições legais,·fai ·saber qUe a 'Câmara Municipal, aprovou', e· ele sanciona e promulga a seguh1te 
Lei:._·/:._/·-_._ ~----~·· · .... :.-· -'~:···-~-. ___ .-.·. _, -~-. --~ ! ____ ·---)_~- •• -> .. : __ -~---~.~-·: ... ·--.-.·. ·,_·_-c ------_\t-

'. . . . . . . Art. 1° - Fica o· Poder Executivo. Municipal autorizado a ,outorgar concessão de direito 
/. ' ·• . '' .. . . ' I . . . • . - • ' . . I ' '· . ; ', 

de uso sobre o: imóvel localizado· na quadra J, lote 4 do Parque Industrial li. deste Municrpio e abaixo descrito: · 

. f.' . / 2. 

,. .. -. ) ) . : ~ : .. :·--~ _ ... _.) ... · ... ' . ·:··~'. -·.~·· ~ .. ·r (,., :.:, __ · !,_. ,~ • • .••• , .-· ...... •.• ._\· •. ·• ~:·-··~,·:.: 

. Localizado , á 123,64 metros-da .esquina· da Rua : Batista Andrêotti ,com a Rua'.: Luiz Alfredo' Bigarelli'; !' 

•,.' 

,. < 

( . 

.. 

" 

· ... :. Ponto 1 l deste. ponto deflete a esquerda por um á distancia de 56,67 metrôs ate o ponto 2 .; confrontando · 
. com o. lote 03 da q'uadra:J-;'-oeste ponto 2.'deflete.sé ádií"eita 1,, por uma ·distancia de' 38,02 metros;; i 
' confrontando_ cóm o lote 09 d8' quadra J de propriedade da Prefeiturá Municipal de Agudos ,· áte o· ponto ·_ . -

.. ·, 3 ; Dest~ 'ponto 3 deflete· a. direita·~ por uni~ distanci~ ~e 5~,63 me~rC!s ·,. confront~ndo éom os lotes 05 e ·. \, .·
' 06 da quadra .. J ,·de propnedade da Prefeitura Mumc1pal·de Agudos ,·até o ponto 4; Deste ponto 4 ;· 

· · âeflete·a direita e segue, pór unia distanCia de 38,02 metros ate o ponto 1 ·, confronta~do com a. Rua: 'i .· 
1 · . . Batista Andreotti ;·Encerando assirri o memorial' descritivo , com uma área der2.051,30 m2. · 1• · ; · 

< • • • .~. ' •• 
1 Art. 2~ -A con~essão será o~'torgada rriedia~te licitação pel6 pr~zo de 1 o' (de~) arios; . '' 

, - ren.o'vável por igual perrodo su~êssivo, havend,o interesse público . por parte da administrâção concedente, · ·-: ' 
I- • .: .devendo.'constar do instrumento de outorga as !;?eguintes clá'usulas: ·. . ·\- \ · · · ·. ·" · . 1 

• ' 

1- a coné:~ssi~nári~ deve rã dar,lnrci~ -~s.óbras no locá I. no praz~ ~~xirnó de·. 6o (se~s~nt~) dias e fúncionár no 
·. local.'pelo prazo mrnimo' de 10 (dez) anos, .sob ·pena de reversão' ·do· imóvel ao· 'domfnio. da concedente, 

independente de inaenização pelas benfeitorias introduzidas; ·_ : · . ; · · f -: : · - · . ·. · > .- . · 
.·, 

... '. _, ' . . . ' ' . . . " . - ........ 

'' < \ • ~.-li·.; . a cOncessionária só . poderá. transferir. o' .imóvel para terceÍros 'mediante autàriz~ção expressa I da 
. . · . , concedente; .~. _ · 1 

· • • • . _ ' • , • ·• ; • , ; . , : • , 
" , 1 • ' 1 • • 1 ' -'- • • l ·, ' • -• 

' 111 -a' concessionária ·só pod~'rá usar o imóvel. concedido para fun'cionàmento de ·suas atividades, vedada a 
treélestinação para outras finalidades; ·. · ' . . · · · · -· . _ · . . . · :. ' 

'· · > IV ~a ~oncessão. sérá gràtur~a. ficand~ a concessio~ária ~brigáda<a -~xeé~ta~ as o.br~s necessá~i~s à; ~ua · 
. ( ' 7conserva.ção, tais como controle de erôsão, entre Outras. . . . : ' ,· '. ' .. ' : . . . . I . •• ' ~ . ' 

·. · ~.·.v~ q~e ao-:tér~ino da c~ncé~si01iária déverá.restituir c>'imÓvel à 'coric~de,~t~.- n~.~~tado em qu~ se,~nco·ntra~; 
' , inclusive. com· as benfeitorias úteis· e 1 necessárlãs introduzidas • e/ou coristrurdas pela con'cessionária; 

independente de indenização;~- . .. :. · .. · · · . : . ·. . .. :. · O: · .- · . ,. · ··. ,. ' - . 
' • ' ' ' ~ ,> ' ' • i ' ,' • ' . . I 4 ' - • '. ~ • ~) ' t ' ' ' '/ ~ '·f. • 't . • r ', • 'L .·; ', ' . ,. ' ' ; ., 

. VI- caso a concedente vier a revogar a ·concessão ou retomar o imóvel,· antes do término do prazo de 
-concessão, deverá' indehizar as benfeitorias úteis. e necessárias nele. intródi.izidas .· e/àu. construrdas pela ... i . . 

c: êoricessiónária; : - · ·. · · _ · .. ; .. _ ' , , · . : . ~ . .... - . . . . . ' , . . · .. 
j ' I ' ' I' ' .. . ,. \ . ' I ' . • I ' . I ( ~ 
.-VIl -a concessionária ficará obrigada a obedecer toda a legislação municipal, especialmente com referência à 

'· · , ocupàção de mão-de-obra residente r o Municrpio de Agudos sob pena de rescisão contratual; '. · -, -· 
• '' ' • • '"'. .~. • ' ' I •' • - • • ' ' • ' ' • ' .; ' - ' L ' ' '· •, ' ' 

1 ,' • ,I • ' • I • • • 0 ' , • • •• • ' ~.. ; • ._. •, 
1 

, ~ 

VIII 7 nó caso de encerramento das atividades da concessionária por .não. obediência'· das· normais legais oü -- .: 
. contratuais, bem como rio cas'ó de · ntê 1 ficará isenta de· indenizàç~o ·,pelas benfeitorias 

' . . . introdúzidas,· podendó exercer o direito de de àlieríação judicial. .. ·~ '. . . . . . .. . ... · ' . :. ) 
' • • •.• • - '1 • ' • - • • ' •• • , ' • ' : ' 1 • • ~ ' .. ' ' 

1 • . • -Art.' 3~ :_ Est~ .Lei data· de sua publicação. 
' . ...· 
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·.Praça Tiràdentés, 650- Centro- Agudos- SP- CEP 17120-000 . 
... < . '. :. : . - ~~. . ' ' \ . ,' , 1 . 

(14) 3262·8500 ~Fax: (14) 3262-8528- e-rriail: gabinete@agudos:sp.gov.br · ·. · · 
- .. ' ,... ' • ' ' I • 
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